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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Pindamonhangaba, 24 de outubro de 2022 

Ofício n.2  3137/2022 — GAB  

Prezado Senhor 

Em atenção ao requerimento n° 3180/2022, da Vereadora Regina Célia Daniel 

Santos, que solicita informações e providências com urgência, aparelho raio-X do 

Pronto Socorro Municipal, bem como, informar o andamento da licitação para esse 

serviço; Conforme reportado pela Secretaria competente, temos a informar que o 

conserto do raio-x do Pronto Socorro é de responsabilidade da ACENI, não havendo 

necessidade de licitação. A Secretaria já tomou as devidas providências notificando 

a ACENI estabelecendo prazo para o conserto sob pena da adoção de medidas 

contratuais. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e consideração. 
Cãmara de Vereadores de 

Pindamonhangaba 

111111111 1111111 	II 111 
Protocolo Geral n° 8333/2022 

Data: 31 10 2022 Hora io: 0:14 
LEG - Oficio - REQ 3180/2022 

Isael Domingues 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
José Carlos Gomes 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 
Fone: (12) 3644.5826/5827/5828 Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br  

E-mail: gabinete@pindamonhangaba.sp.gov.br  
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